
 

 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE ENFERMEIRO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001 
 

 
   IRINEU FANTIN, PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que são conferidas, TORNA PÚBLICO que 
estarão abertas as inscrições à seleção pública de candidatos para contratação por tempo 
determinado de excepcional interesse público nos cargos /funções de Enfermeiro e Técnico 
de Enfermagem, pelo período previsto no Artigo 234 do Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais, em razão de excepcional interesse público, de acordo com a Lei Municipal 
nº 1870/2011 que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos 
Municipais para atuação junto a Secretaria Municipal de Saúde, através de processo seletivo 
simplificado, obedecendo às seguintes instruções especiais: 
 

Cargo Vaga Remuneração Carga 
Horária 

Escolaridade 

Enfermeiro  01 + CR R$ 4.329,53 + 
Insalubridade + Vale 

Alimentação 

40 horas 
semanais 

Habilitação legal para 
o exercício da função 
e Registro no 
Conselho Regional 
de classe 
 

Técnico de 
Enfermagem  

CR R$ 2.300,06 + 
Insalubridade + 

Complementação do Piso 
de Enfermagem 

vinculado ao repasse da 
União + Vale Alimentação 

40 horas 
semanais 

Habilitação legal para 
o exercício da função 
e Registro no 
Conselho Regional 
de classe 
 

 
1- DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
  1.1 – Estas instruções regem o Processo Seletivo Simplificado para os 
cargos/funções de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem;  
   1.2 – A divulgação do presente Processo Seletivo Simplificado dar-se-á através 
de afixação deste Edital no quadro mural junto ao átrio da sede da Prefeitura Municipal, site do 
Município e jornal de circulação local.  
   1.3 – As inscrições somente poderão ser realizadas pessoalmente ou por 
intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com 
poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), no período 
de 05 de fevereiro de 2024 à 16 de fevereiro de 2024, no horário expediente da Prefeitura, 
junto a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, sito a Rua Miguel Detoni, 
201, nesta cidade de Mariano Moro– RS. 
 

1.4 – No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópia dos seguintes 
documentos: 

 



 

 

 
Cargo de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem: 
             

a) Cópia de um documento de Identificação (RG e CPF ou CNH); 
b) Ficha de Inscrição (Anexo III) devidamente preenchida e assinada. 
 
 
 

2- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E PRAZO PARA RECURSO: 
 

2.1 -A homologação das inscrições será no dia 19 de fevereiro de 2024. O prazo para recurso 
do indeferimento das inscrições será no dia 20 de fevereiro de 2024, em horário de expediente.  
 
  3 – DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
A seleção constara de:  
 
3.1 – A avaliação será realizada através de Prova Objetiva que será aplicada no dia 04 de 
março de 2024, as 08h00min, junto a Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Dona Rosina, localizada na Rua XV de Novembro, n° 178, no Município de 
Mariano Moro – RS, a ser aplicada por Comissão designada para elaboração e 
acompanhamento deste processo. 
 
3.2. A Prova Objetiva será composta por 20 questões de múltipla escolha, com 5 alternativas 

de resposta, sendo apenas 1 delas a correta. 

3.2.1. Cada questão vale 0,5 pontos, totalizando a pontuação da prova em 10 pontos.  

3.3. Conteúdo da Prova: 

 
PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 
PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA – ENFERMEIRO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 

secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. 
Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e 
de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, 
parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e 
acentuação gráfica, sistema oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. 
Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do 
acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações de sentido). 
Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e 
dos pronomes relativos. 

 
INFORMÁTICA 



 

 

a. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 11 e versões superiores: 
Atalhos de teclado; Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da 
tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar); 
Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 
configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de 
Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de Tarefas (Saber trabalhar, exibir, alterar, 
organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes da 
janela, como botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.); Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 
arquivos, pastas e bibliotecas; Painel de Controle e Lixeira (saber exibir, alterar, 
organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, 
barras de ferramentas e ícones); Usar as funcionalidades das janelas (botões, 
painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.); 
Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos 
(localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, 
colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.); Identificar 
e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos; Aplicar 
teclas de atalho para qualquer operação. 

b. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365: Saber identificar, 
caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e 
botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de 
exibição do documento e zoom; Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 
alterar, salvar, configurar documentos, utilizando as barras de ferramentas, menus, 
ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções; Identificar e utilizar os botões e 
ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da 
Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, 
personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos; 
Saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; Saber usar a 
Ajuda; Aplicar teclas de atalho para qualquer operação.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução Cofen nº 564/2017 

(Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem). Lei Federal nº 7.498/1986 
(Regulamenta a profissão). Decreto Federal nº 94.406/1987. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II 
(Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); 
Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta 
de dados: e-SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde 
(Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
e. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
f. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção 

Primária para a Atenção Especializada.  
g. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção 

Primária à Saúde. 



 

 

h. Calendário Nacional de Vacinação: Calendário vacinal - Crianças, Adolescentes, 
Adulto e Idoso, Gestante. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

j. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 
16/2022, n° 18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 

k. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e 
atualizações. 

l. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica 
Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, Angioedema, Artrite Reativa, Asma, 
Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com 
Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença 
de Alzheimer, Doença de Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite 
Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e 
o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo 
do Útero. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-
clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

m. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos 
serviços de saúde. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional 
de Enfermagem. 

n. Assistência de enfermagem em HIV, AIDS, hepatites virais e outras DST’s.  
o. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças 

infectocontagiosas.  
p. Assistência de enfermagem em Pré-natal e Puerpério a criança em sua integralidade. 
q. Procedimentos básicos de enfermagem: Posições terapêuticas; movimentação e 

transporte de paciente; Coleta de material para exames; Alimentação do paciente; 
Curativos e bandagens; Retirada de pontos; Oxigenioterapia e nebulização; 
Aspiração de secreções; Drenagem torácica; Sondagem gástrica; Sondagem 
enteral; Cateterismo vesical; Troca de bolsa de colostomia; Punção venosa. 

r. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, em uso de 
cateteres, drenos e sondas, em feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais 
vitais.  

s. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS.  
t. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais.  
u. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. 

Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de Exames Laboratoriais. 
v. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, 

eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras relacionadas aos fundamentos 
de enfermagem.  

w. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento 
aos pacientes e tratamento.  

x. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e 
soluções, bem como suas características e efeitos; Medicações via parenteral e não 
parenteral. 

 
  



 

 

PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 

secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. 
Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e 
de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, 
parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e 
acentuação gráfica, sistema oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. 
Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do 
acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações de sentido). 
Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e 
dos pronomes relativos. 

 
INFORMÁTICA 
a. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 11 e versões superiores: 

Atalhos de teclado; Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da 
tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar); 
Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 
configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de 
Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de Tarefas (Saber trabalhar, exibir, alterar, 
organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes da 
janela, como botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.); Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 
arquivos, pastas e bibliotecas; Painel de Controle e Lixeira (saber exibir, alterar, 
organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, 
barras de ferramentas e ícones); Usar as funcionalidades das janelas (botões, 
painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.); 
Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos 
(localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, 
colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.); Identificar 
e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos; Aplicar 
teclas de atalho para qualquer operação. 

c. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365: Saber identificar, 
caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e 
botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de 
exibição do documento e zoom; Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 
alterar, salvar, configurar documentos, utilizando as barras de ferramentas, menus, 
ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções; Identificar e utilizar os botões e 
ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da 
Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, 
personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos; 



 

 

Saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; Saber usar a 
Ajuda; Aplicar teclas de atalho para qualquer operação.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.   
b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da 

Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto 
Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de 
dados: e-SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política 
Nacional de Atenção Básica). 

d. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 
16/2022, n° 18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 

e. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e 
atualizações. 

f. Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais.  
g. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, 

eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de 
enfermagem.  

h. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia.  
i. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade.  
j. Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia.  
k. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento 

aos pacientes e tratamento.  
l. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
m. Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e procedimentos gerais 

desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. Assistência de enfermagem em 
prevenção e controle de doenças infectocontagiosas. Assistência de enfermagem em 
Pré-natal e Puerpério. 

n. Atendimento à saúde da criança em sua integridade. 
o. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, cálculos e doenças, 

uso de cateteres, drenos, sondas, feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais 
vitais. 

p. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS. 
q. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. 
r. Calendário nacional de vacinação. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde. 

Programa Nacional de Segurança do paciente. 
s. Política Nacional de Humanização. Suporte Básico e Avançado de Vida em Pacientes 

Adultos e Pediátricos. 
t. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. 

Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de Exames Laboratoriais. 
u. Assistência e procedimentos de enfermagem em exames: Preparo do leito, 

movimentação, transporte e contenção do paciente.  
v. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços 

básicos de saúde, bem como clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente 
crítico.  

w. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e 
soluções, bem como suas características e efeitos.  

x. Prevenção de acidentes e primeiros socorros.  
y. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, Princípios, 

diretrizes, infraestrutura e funcionamento da atenção básica, funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, 
humanização da assistência à saúde, ações e programas de saúde (criança, 



 

 

adolescente, mulher, homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças 
infectocontagiosas, doenças crônicas comuns na atenção básica, imunizações, 
prevenção e combate às doenças, direitos do usuário da saúde, segurança do 
trabalhador em saúde. 

 
 
 

4 - DO GABARITO, RESULTADO PROVISÓRIO E PRAZO PARA RECURSO: 
 

4.1 – O Gabarito e o resultado provisório serão divulgados no dia 05 de março de 2024. O 
prazo para interposição de recurso quanto ao resultado provisório será até o dia 07 de março 
de 2024 e o julgamento do mesmo, caso existir, no dia 08 de março de 2024.  
 
5 - RESULTADO FINAL: 

 
5.1 - Em caso de empate, será realizado Sorteio Público no dia 11 de março de 2024. 
5.2 - O resultado final será divulgado no dia 12 de março de 2024.  
 
  

6 - DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1 – A referida contratação é de natureza administrativa, com vínculo ESTATUTÁRIO, 
conforme Lei Municipal nº 1038/2003, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores. 
 
6.2 – Os candidatos selecionados e classificados para a contratação temporária terão o prazo 
de 20 (Vinte) dias, após a convocação, para se apresentar junto ao Município para efetivar a 
contratação, mediante convocação do Município.  
 
6.3 – Para ser efetuada a contratação, os candidatos deverão possuir os requisitos abaixo 
relacionados e apresentar os documentos correspondentes:  

 
a) Ter sido selecionado para o cargo em que se inscreveu; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) Original e/ou cópia dos seguintes documentos: 
 
 

- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Cópia do Título Eleitoral; 
- Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site do TSE; 
- Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (se tiver); 
- Cópia do CPF; 
- Cópia da Carteira de Identidade; 
- Cópia Tipo Sanguíneo; 
- Copia da Carteira Reservista se do sexo masculino; 
- Cópia PIS ou PASEP; 
- Diploma e Registro no respectivo conselho de classe; 
- Cópia de Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos, se tiver; 
- CPF dos filhos menores de 21 anos; 
- Número da Conta Salário junto a agência Cresol de Mariano Moro; 
- Atestado de Saúde Ocupacional Admissional Setor de Segurança do Trabalho do 

Município; 
- Declaração de Bens e Valores e ou Imposto de Renda; 
- 01 Foto 3x4; 
-     Declaração de acúmulo de cargo/ emprego público; 



 

 

-   Comprovante de Endereço. 
 

6.4 - Ficará impedido de ser contratado o candidato que exerça cargo, emprego ou 
função na Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, conforme previsto no 
art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.  
 
6.5 - A inexatidão, a falta ou irregularidade na comprovação dos requisitos ou na 
apresentação de quaisquer documentos exigidos no presente Edital, eliminarão o 
candidato da Contratação Temporária, facultando ao Município de Mariano Moro o 
direito de convocar o próximo candidato classificado.  
   

7 -  DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 
 
 7.1 - O presente Processo Seletivo terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Municipal. 
 

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 8.1 - A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se 
os atos decorrentes da inscrição sem direito a qualquer indenização. 
 
8.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e 
na aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham estabelecidas. 
 
8.3 - As situações não previstas neste Edital serão solucionadas pela legislação 
municipal aplicável à matéria. 
 
8.4 - Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, localizada na Prefeitura Municipal de Mariano Moro, sito 
à Rua Miguel Detoni, 201, ou pelo telefone (54) 3524 -1141, ou pelo site 
www.marianomoro.rs.gov.br. 
 
   Mariano Moro, RS, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Irineu Fantin 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.marianomoro.rs.gov.br/


 

 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

I - DENOMINAÇÃO: ENFERMEIRO (A) 

QUADRO: Contrato Emergencial 
NÍVEL: Principal 
PADRÃO:  19 

 
II – SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos 
estabelecimentos de assistência à saúde do Município; participar na educação e formação de 
profissionais e auxiliares neste Setor. 

 
III - EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços em hospitais, unidades de saúde, 
ambulatórios e seções de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes 
hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios, responder pela observância das 
prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; 
supervisionar a esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos nas 
intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; 
supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar no abastecimento de 
material de enfermagem; controlar o serviço de alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das 
unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe 
for subordinado; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal de 
enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de 
programas de educação sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de 
comunidade; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de 
enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar 
relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; conduzir veículos no exercício da função, 
exercer outras funções atinentes a profissão de enfermeiro e executar outras tarefas correlatas. 

IV – CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Período de trabalho de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão 
noturno e trabalho aos sábados, domingos e feriados,  

b) Habilitação Funcional: Frequência em cursos de aperfeiçoamento e especialização a 
serem fornecidos pelo Município; 

c) Outras: O exercício do cargo poderá determinar viagens e a presença do servidor em 
palestras, cursos de aperfeiçoamento e outras atividades desenvolvidas pelo Município. 

d) Sujeito ao uso de uniforme e EPIs de proteção fornecidos pelo Município. 

V - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 21 anos; 
b) Instrução: Curso Superior em Enfermagem; 
c)Habilitação legal para exercício da profissão de enfermeiro; 
d)Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 

VI - RECRUTAMENTO: Processo Seletivo 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 
 

I - DENOMINAÇÃO: Técnico de Enfermagem 
QUADRO: Contrato Emergencial 
NÍVEL: Médio 
PADRÃO: 9 

II - SÍNTESE DOS DEVERES: Desenvolver suas ações de técnico de enfermagem nos espaços das unidades de 
saúde e em unidades de pronto atendimento. 

III - DESCRIÇÃO ANALÍTICA DOS DEVERES: Desenvolver em conjunto com o Enfermeiro as ações assistenciais 
de enfermagem, acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos à situações de risco, visando 
garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os 
procedimentos de vigilância sanitária, epidemiológica, surtos epidêmicos e pandêmicos e  nas áreas de atenção à 
criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, 
doenças crônico-degenerativas e infectocontagiosas; exercer outras tarefas afins; participar da discussão e 
organização do processo de trabalho nas unidades de saúde e pronto atendimento. 

IV - EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:  Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão do profissional 
enfermeiro, observando e registrando sinais e sintomas apresentados pelo paciente; ministrar medicamentos, aplicar 
e conservar vacinas e fazer curativos; colher material para exames laboratoriais; realizar controle hídrico; realizar 
testes para subsídio de diagnóstico; auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos; 
operar aparelhos de eletrodiagnóstico; auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; fazer preparo pré e pós 
operatório e pré e pós parto; circular salas cirúrgicas e obstétricas, preparando a sala e o instrumental cirúrgico, e 
instrumentalizando nas cirurgias quando necessário; realizar procedimentos referentes à transferência e óbitos; 
manter a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação; solicitar, receber, organizar e recolher 
material utilizado durante o atendimento nos consultórios; auxiliar o enfermeiro na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica, surtos epidêmicos e pandêmicos e no controle 
sistemático da infecção hospitalar; auxiliar o enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 
possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; realizar a lavagem, secagem e esterilização do 
material cirúrgico; preparar pacientes para exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 
executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; cooperar 
com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de educação sanitária; 
trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança, fazer curativos diversos, 
desinfecções, aplicar injeções, verificar a temperatura, medir a pressão arterial, receber, registrar pacientes para 
encaminhamento médico e odontológico, coletar material para exames de laboratório, lavar e esterilizar instrumentos 
e equipamentos médicos, auxiliar o médico em todas as tarefas que lhe forem determinadas, manter higienizado o 
local de trabalho, acompanhar pacientes com ambulância nos casos de necessidade, entregar medicamentos, 
mediante receita médica, acompanhar grupos para visitas domiciliares; atender nas Unidades de Saúde e de Pronto 
Atendimento, acompanhar e orientar a execução de tratamentos recomendados pelo médico;  executar  as tarefas 
nas unidades de saúde e pronto atendimento administrados ou credenciados pelo Município quando solicitado para 
tal; outras tarefas afins. 
  
V – CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

a) Horário: Período de trabalho de 40 horas semanais, sujeitos, inclusive em regime de plantão noturno e 
trabalho aos sábados, domingos e feriados e sobre aviso. 

b)  Habilitação Funcional: Frequência em cursos de aperfeiçoamento e especialização a serem fornecidos 
pelo Município; 

c) Outras: O exercício do cargo poderá determinar viagens e a presença do servidor em palestras, cursos de 
aperfeiçoamento e outras atividades desenvolvidas pelo Município. 

d) Sujeito ao uso de uniforme e EPIs de proteção fornecidos pelo Município. 
 

VI - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Instrução: Curso de Técnico de Enfermagem; 
c) Habilitação legal para exercício da profissão de Técnico de Enfermagem; 
d) Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 

VII - RECRUTAMENTO: Processo Seletivo 
 

 
 
 
 
 



 

 

 

Anexo III 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2024 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 

 
Nº da Inscrição: ______/2024 

 
 

CARGO: _____________________________   
 
 
Nome do Candidato: _________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________ 
 
Telefone para contato: _______________________________________________                    
  
E-MAIL:  __________________________________________________________ 
 
Documentos Recebidos (Cópia): 
 
(       )  Cópia de um documento de Identificação (RG e CPF ou CNH) 
 
 
 
 
 
  Mariano Moro(RS), aos ___ de ______________________ de 2024. 
 
         
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 

__________________________________ 
Responsável pelo recebimento da inscrição 

 

 


